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Porque queremos que os nossos direitos de prote-
ção social, consagrados pela Constituição de 1988, 
sejam assegurados pelo Estado.  Ainda hoje, milhões 
de trabalhadoras(es) seguem tendo dificuldades de 
acessar o seu direito à previdência social, sobretu-
do, as mulheres do campo, da floresta e das águas 
e demais segmentos da classe trabalhadora, parti-
cularmente os que vivem de trabalhos precários e 
informais, onde predomina a população negra. Da 
mesma forma, os direitos previstos na política de 
assistência social também não são garantidos a to-
das(os) que dela necessitam e o Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) ainda encontra obstáculos 
à sua efetivação. A reforma da previdência colocou 
muitas mulheres, sobretudos as mulheres negras, 
em situação de desproteção social, pondo em xe-
que a seguridade social, uma das principais políticas 
redistributivas e capazes de enfrentar o abismo da 
desigualdade e da injustiça social, de gênero e racial 
em nosso país.

Sob o Governo Bolsonaro a proteção social foi reduzi-
da à implementação de ações isoladas que tendiam 
a ser pouco inclusivas, interrompendo a trajetória 
que vinha sendo construída desde a Constituição de 
1988 de efetivação e organização de um sistema de 
políticas públicas abrangente, cujas ações estives-
sem articuladas e integradas. Com isso as popula-
ções mais empobrecidas, notadamente mulheres e 
negras(os), foram lançadas à incerteza de um mode-
lo de políticas públicas sem continuidade, nem sus-
tentabilidade, deixando ao Governo Lula a tarefa de 

Por qúe as múlheres 

do campo, da floresta 

e das agúas marcham 

por saúde, previdencia 

e assistencia social 

pública, úniversal e 

solidaria?

Vamos prosear então sobre as 
políticas de proteção social

Quando a gente fala em saúde, previdência e 
assistência social, nós estamos falando em po-
líticas de PROTEÇÃO SOCIAL.

A proteção social é fundamental para a vida 
das pessoas. Ela é importante para todas as 
pessoas que precisam de saúde; para todas 
as pessoas que em função da idade já não 
podem contribuir com o seu trabalho e para 
todas que estão em situação de vulnerabili-
dade precisam de assistência social. Ela se 
liga muito a questões das mulheres, por que 
remete a situações por elas vivenciadas no 
seu cotidiano: saúde, cuidados e assistên-
cia. Quando o Estado assume a proteção 
social, ele reduz a sobrecarga de trabalho 
das mulheres dedicadas aos cuidados dos 
familiares, das crianças, da comunidade, 
enfim. O Estado assume essa tarefa quando 
oferece, por exemplo, creches e escolas de 
qualidade, quando acolhe as(os) necessita-

das(os), quando oferece serviços e ações de 
saúde. Ao fazer isso, ele está dividindo essa 
tarefa de “cuidar” com as mulheres. Por isso 
é preciso que a gente compreenda que to-
das e quaisquer redução ou mudança nos 
parâmetros, nas regras de acesso à previ-
dência social, à assistência social e à saúde 
têm impacto nas relações de gênero – to-
das!

O Sistema de Proteção Social do Estado 
Brasileiro é chamado de SEGURIDADE SO-
CIAL. De acordo com o Artigo 194 da Consti-
tuição Federal de 1988, a seguridade social 
é “um conjunto integrado de ações de ini-
ciativa dos Poderes Públicos e da sociedade 
destinadas a assegurar os direitos relativos 
à saúde, à previdência e à assistência social”  

A constituição diz ainda que a Seguridade 
Social é organizada com base nos seguintes 
princípios:

“Universalidade da cobertura e do atendi-
mento” – isso significa que todos e todas 
devem ter acesso às políticas de segurida-
de social (saúde, previdência e assistência 
social);

“Uniformidade e equivalência dos bene-
fícios e serviços às populações urbanas e 
rurais” – Isso significa que os benefícios e 
serviços devem ser ofertados na mesma 
proporção e com a mesma qualidade, às 
populações que habitam munícipios rurais 
ou urbanos; cidades, pequenas ou grandes;

Proteção social é a forma que as sociedades 
encontram para proteger a sua gente contra 
situações que a impossibilitem as pessoas de 
prover as suas necessidades fundamentais, 
como comer, dormir, se abrigar, trabalhar. Por 
exemplo, fome, falta de moradia, doenças, de-
semprego, velhice, etc. Todas essas situações 
podem limitar a capacidade de alguém de bus-
car os recursos necessários para seu bem-viver.

“Seletividade e distributividade na presta-
ção dos benefícios e serviços” – ou seja, que 
os vários serviços, ações e benefícios sejam 
distribuídos de acordo com cada situação 
ou necessidade;

“Irredutibilidade do valor dos benefícios”. Ou 
seja, que o valor dos benefícios não seja re-
duzido, e que tenha um valor real para man-
ter o poder de compra da população;

 “Diversidade da base de financiamento” - 
estabelece fontes de recursos diversas e 
próprias para custear a política de segurida-
de social;

“Garantia de um “caráter democrático e 
descentralizado da administração” – ou 
seja, que a política de seguridade social 
deve ocorrer de maneira democrática, por 
meio da participação social em conselhos e 
conferências, por exemplo;

“Equidade na forma de participação no cus-
teio” – significa que cada uma e cada um 
devem contribuir de acordo com sua capa-
cidade. Ou seja, a seguridade social funda-
-se no princípio da solidariedade. Ou seja, 
aqueles indivíduos detentores de maio-
res riquezas devem auxiliar aqueles mais 
empobrecidos. E esse princípio que deve 
orientar qualquer iniciativa no sentido de 
organizar as políticas no campo da seguri-
dade social.

reorganizar a política de proteção social brasileira, 
que abrange a saúde, a previdência e a assistência 
social pública e gratuita.
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Seguridade Social: um direito 
sob ameaça

Os anos de Governo Bolsonaro foram marcados 
pelo retrocesso político e democrático e se ca-
racterizou pelo autoritarismo e desconstrução 
de políticas de proteção social, que se deu por 
meio da interrupção de recursos. O processo 
de desfinanciamento de políticas públicas, in-
terrompidas ou prejudicadas pela escassez de 
recursos, fez o Brasil retroceder no combate às 
desigualdades e na preservação dos direitos 
humanos. 

O que vivenciamos, notadamente, nos últimos 
anos foi uma constante violação, sem prece-
dentes do direito à vida e à saúde promovida 
diretamente pelo Governo Bolsonaro e seus 
representantes. Nele, as políticas públicas fo-
ram marcadas pelo recuo orçamentário típico 
das políticas de austeridade, que na economia 
significa um rigoroso controle de gastos (ou fi-
nanciamento público) em políticas sociais.  Esse 
processo, iniciado ainda no Governo Temer, re-
sultou no aumento de taxas de desemprego e 
o consequente empobrecimento da população, 
sobretudo das mulheres e da população negra. 

O projeto de lei orçamentária anual (PLOA) para 
2023 previu uma destinação de orçamento 95% 
menor que aquela verificada para 2022. Uma 
redução tão dramática ao longo do Governo 
Bolsonaro evidencia o desmonte da política de 
saúde e assistência social. 

Durante a sua gestão não tivemos uma política 
de proteção social. Suas iniciativas foram cla-
ramente instrumentais, voltadas para a obten-
ção de retorno eleitoral, a exemplo do Progra-
ma Auxílio Brasil. Foi na assistência social que 
Bolsonaro buscou de forma improvisada, sem 
sustentabilidade fiscal, pavimentar a sua conti-
nuidade no governo. Na previdência, sua gestão 
foi marcada pelo favorecimento aos militares, 
com o sancionamento  do projeto de lei  que 
alterou as regras de previdência para as forças 
armadas, policiais militares e bombeiros esta-
duais (Lei 13.954/19). Na saúde, sua política se 
notabilizou pelo desfinanciamento, momen-
taneamente interrompido pelas demandas da 
pandemia.

Além disso, a ideia de organizações da socie-
dade civil exercendo algum tipo participação e 
de controle social sobre as políticas públicas foi 
explicitamente combatida. Tudo isso agravou 
ainda mais o quadro de desigualdade social do 
Brasil. 

A mobilização política e, principalmente, da so-
ciedade em torno das agendas de política pú-
blica segue sendo crucial para consolidar as 
conquistas já obtidas.

Vamos falar sobre a saúde?

Quando perguntada sobre o que entende por 
saúde, a maioria das pessoas logo responde 
que significa não ter nenhuma doença. Essa 
visão de saúde tem a ver com o pensamento 
que predomina na sociedade e isso fortalece 
a indústria médico-hospitalar. A saúde significa 
muito mais que isso! Segundo a Organização 
Mundial da Saúde (OMS), saúde significa o “es-
tado de completo bem-estar físico, mental e 
social”. Isso quer dizer que se uma pessoa está 
livre de uma enfermidade física, mas não têm 
satisfeitas as suas NECESSIDADES SOCIAIS BÁ-
SICAS, ela não atingiu um estado de saúde.

Ter saúde para as mulheres do campo, da 
floresta e das águas é ter terra para plantar, 

Necessidades sociais básicas é tudo aquilo 
que é essencial, fundamental, primordial à 
vida digna, ao bem-estar, ou seja, não signi-
fica ter o mínimo para viver, mas ter garantida 
as condições para se viver bem.

Você sabia que a política de seguridade so-
cial foi uma das principais conquistas dos mo-
vimentos sociais que atuaram no processo de 
democratização no Brasil, nos anos 1980, prin-
cipalmente, o movimento de mulheres?  Essa 
conquista veio com a Constituição Cidadã de 
1988. Foi só aí que as políticas sociais no Brasil 
se tornaram dever do Estado para garantir direi-
tos as cidadãs e cidadãos desse país. comida de verdade pra se alimentar, mora-

dia e água de boa qualidade; é ter sanea-
mento básico, transporte, segurança públi-
ca, condições de trabalho e acesso à renda 
de forma justa, enfim, é poder acessar um 
conjunto de condições que lhes proporcio-
nem. 

Quando os governantes escolhem e deci-
dem fortalecer um modelo de desenvolvi-
mento baseado na exploração de classe, 
gênero e raça do conjunto das(os) traba-
lhadoras(es); e na degradação dos recursos 
naturais, também estão gerando ambien-
tes menos saudáveis e colocando a vida de 
pessoas e populações sob ameaça.

O modelo de produção baseado em mono-

culturas irrigadas que exige uso concentra-
do de terras, de águas e de veneno, além 
do desmatamento de matas e florestas, a 
exemplo do plantio de soja e da fruticultura, 
contamina as nascentes dos rios, e impede 
a diversidade e a produção de alimentos 
saudáveis pela agricultura familiar campo-
nesa; já o veneno usado para conter as pra-
gas nas plantações, ameaça, de forma letal, 
a saúde das pessoas.

No campo, na floresta e nas águas crescem 
as ameaças à saúde por conta das mudan-
ças no modo de ocupação das terras e ter-
ritórios, da exploração dos recursos naturais 
e na forma de produzir alimentos. Merece 
destaque aqui as condições de saúde das 
trabalhadoras rurais assalariadas que, além 
de trabalhar para atender metas de produ-
tividade, acumulam, gradativamente, pro-
cessos de adoecimento relacionados aos 
efeitos dos agrotóxicos no corpo humano, 
como problemas de pele, de câncer, de 
aborto espontâneo, de saúde mental. As 
famílias de agricultoras(es) familiares, que 
também reproduzem este modelo de agri-
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cultura em suas propriedades, são do mes-
mo modo afetadas.

As margaridas entendem a saúde como 
uma política pública estratégica para o de-
senvolvimento do país e para a superação 
das desigualdades regionais e sociais. Nós 
mulheres do campo, da floresta e das águas 
temos nossas vidas fortemente marcada 
pelas características dos lugares onde vive-
mos. Temos um jeito próprio de cuidar da 
vida e da saúde, que se expressa nas práti-
cas populares de cuidado que desenvolve-
mos articuladas com a luta por uma saúde 
pública e universal, que repercute no modo 
de viver nos territórios. 

Para nós, mulheres, falar de saúde é falar do 
cuidar de si e do trabalho de cuidar da saú-
de de outras pessoas. Por isso marchamos! 

A saúde e os seus vários 
significados para as margaridas

A luta das margaridas quando se fala de 
saúde não é só por melhores serviços de 
saúde, ela é a luta em defesa da vida dos 
territórios, da natureza, de todos os elemen-
tos que compõem a saúde de nosso plane-
ta e também a nossa. Sendo assim, é impor-
tante destacar que a pauta da agroecologia, 
a defesa da biodiversidade, a luta por justiça 
ambiental e climática são reivindicações de 
saúde para a vida das mulheres e de suas 
comunidades. Pois, são elas criadoras, cui-
dadoras e guardiãs dos saberes e práticas 
em saúde.  

Não só lutamos por melhores serviços de 
saúde, mas fazemos pulsar em nossos terri-
tórios práticas de cuidado e bem viver, inspi-

radas pelos saberes populares ancestrais, a 
partir do plantio, manejo e mistura das ervas 
e plantas medicinais. Os chás, emplastos, 
rezas, as curas das benzedeiras, o amparo 
das parteiras são todas formas de construir, 
práticas de cuidado com a saúde. 

Essas diversas maneiras de cuidar guardam 
relação direta com a terra, a água, as plan-
tas, animais, alimentação; e também com a 
ancestralidade, a religiosidade, as crenças, 
a cultura, o modo de vida. Desde os nossos 
quintais, espaços de forte protagonismo 
das mulheres, de construção permanente 
de conhecimento e fonte de segurança ali-
mentar para a família, reunimos os saberes 
tradicionais, zelamos pelas sementes criou-
las e preservamos a cultura alimentar.

A saúde como direito

 A saúde é um direito coletivo e universal 
de todas as mulheres todas as idades, em 
qualquer lugar onde vivam, sejam qual for 
seu trabalho, cor de pele, etnia, crença ou 
orientação sexual. Garantir o direito à saúde 
é um dever do Estado, isso nós conquista-
mos com a Constituição Federal de 1988. 

Significa que, por lei, os governos federal, 
estadual e municipal, de forma solidária e 
integrada, têm a obrigação e a responsabi-
lidade de garantir o direito à saúde em todo 
território nacional. Foi com essa ideia que o 
povo brasileiro lutou e conquistou o Siste-
ma Único de Saúde (SUS).

A luta das margaridas por política de saú-
de pública e de qualidade, como um direito 
universal a todo o povo brasileiro, e essa é 
uma luta que está implicada na defesa do 
SUS.

O SUS é o sistema de saúde pública do Brasil 
e foi criado pela Constituição Federal de 1988 
e regulamentado pela lei nº 8.080/90. Essa 
lei define o SUS como: conjunto de ações e 
serviços de saúde, prestados por órgãos e 
instituições públicas federais, estaduais e 
municipais, da administração direta e indireta 
e das fundações mantidas pelo poder público

Universalidade: a saúde é um direito de todas e todos e um dever do Estado, devendo ser asse-
gurado a todas as pessoas, em todos os níveis de assistência, sem preconceitos ou privilégios de 
qualquer espécie, independente de contribuições;

Integralidade: planeja e realiza ações preventivas e curativas, relacionadas à saúde das pessoas ao 
longo de suas vidas;

Equidade: assegura a todas as pessoas, sem privilégios ou barreiras, ações e serviços dos vários 
níveis de complexidade, conforme a necessidade requerida em cada caso (exames, cirurgias, trata-
mentos especializados, etc);

Descentralização: mesmo tendo um único comando, o SUS é um sistema descentralizado, ou seja, 
cada esfera de governo (União, Estados e Municípios) tem funções e responsabilidades específicas 
e complementares, cabendo, entretanto, aos municípios maior responsabilidade na prestação dos 
serviços de saúde à população;

Participação social: estabelece o direito da população de participar das instâncias de gestão do 
SUS e dos conselhos e conferências de saúde. Estes espaços institucionais são paritários com repre-
sentantes das usuárias/os, prestadores de serviços, profissionais de saúde e gestores.

Os princípios que o orientam são bastante 
avançados, devendo ser defendidos com 
unhas e dentes pela população. São eles:

No Brasil, temos espaços de participação 
social legitimados em que cidadãos, ges-
tores, profissionais de saúde e usuários po-
dem participar das decisões sobre as políti-
cas de saúde - tratam-se dos conselhos de 
saúde.
Os conselhos de saúde são órgãos de ins-
tância colegiada e deliberativa e de nature-
za permanente, que têm por objetivo atu-
ar na formulação e no monitoramento das 

políticas de saúde, inclusive nos aspectos 
econômicos e financeiros, nas estratégias e 
na promoção do processo de controle so-
cial em toda a sua amplitude.
O Conselho Nacional de Saúde (CNS) é a 
instância máxima de decisão do SUS. De ca-
ráter permanente e deliberativo, o Conselho 
tem como responsabilidade a deliberação, 
fiscalização, acompanhamento e monito-
ramento das políticas públicas de saúde e 
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teto dos gastos, o governo explicitamente 
impôs um processo acelerado de desfinan-
ciamento. As políticas de saúde perderam 
verba, qualidade e capilaridade, e assim 
deixou de chegar lá na ponta onde estão as 
pessoas necessitando de cuidados e aten-
ção.

Você sabia através da Marcha das Marga-
ridas, as mulheres do campo, da floresta e 
das águas denunciaram a falta de médicos 
no interior do Brasil e ajudou a elevar esta 
pauta ao interesse nacional? E que a res-
posta veio com a Política Nacional de Saú-
de Integral para as Populações do Campo, 
da Floresta e das Águas em 2012; e com o 
Programa Mais Médicos, em 2013, no Go-
verno Dilma Rousseff? Esse Programa con-
seguiu reduzir a carência de profissionais 
de saúde nas áreas rurais, levando médi-
cos até agricultoras(es) familiares, extrati-
vistas, populações indígenas, quilombolas 
e ribeirinhas. Regiões que contam com 
indicadores de saúde mais desfavoráveis. 
Contudo, ele foi encerrado em 2019, como 
decisão do Governo Bolsonaro.

9

do seu orçamento. O CNS é vinculado, ad-
ministrativamente, ao Ministério da Saúde, 
porque faz parte dos princípios do SUS, 
mas ele é externo e independente politica-
mente aos governos. Ele é composto por 
representantes de entidades e movimen-
tos representativos de usuárias(os), entida-
des representativas de trabalhadoras(es) da 
área da saúde, governo e prestadores de 
serviços de saúde, sendo o seu presidente 
eleito entre os membros do Conselho.

As políticas de saúde em anos re-
centes

Passados mais de 30 anos de promulgação 
da Constituição e, consequentemente, da 
criação do SUS, vivenciamos um momento 
de profundo desmonte das políticas de pro-
moção da saúde em nosso país. Em 2016, 
o Congresso Nacional aprovou a Emenda 
Constitucional 95 (EC –95), que congelou 
por 20 anos os gastos públicos. Segundo 
projeções, até 2036 a EC-95 reduzirá os re-
cursos destinados à saúde em 40% (CEE/
Fiocruz, 2018). Esta é uma Emenda crimino-
sa, pois, por meio dela o Estado brasileiro 
rasga a Constituição Federal, na medida em 
que inviabiliza o acesso da população a um 
sistema de saúde de qualidade, sendo esse 
um dos seus deveres constitucionais. 

O efeito do corte de recursos decorrente da 
EC-95 foi potencializado no Governo Bolso-
naro, que intensificou o desmonte do SUS, 
especialmente, as políticas de atenção bá-
sica e vigilância em saúde que beneficiam, 
principalmente, as populações dos peque-
nos municípios e territórios rurais. É certo 
que o SUS nunca teve o financiamento ne-
cessário, ao contrário, sempre foi subfinan-
ciado, mas com a aprovação da emenda do 

Não à toa, o Brasil alcançou a triste marca 
de mais de 600 mil mortes de brasileiras(os) 
pela a pandemia do novo Coronavírus, de-
vido a negligência e negacionismo de um 
governo, que buscando a “imunidade de 
rebanho” para o que considerava ser uma 
“gripezinha”, demorou meses para comprar 
as vacinas. Aliás, a salvação da proteção so-
cial brasileira no contexto da pandemia, jun-
tamente com o acesso aos poucos direitos 
previdenciários, foi o SUS e o Sistema SUAS.

A Covide-19 reforçou a necessidade e a im-
portância de fortalecer o SUS em todas as 
suas áreas: de vigilância em saúde, de cui-
dado em todos os níveis, promoção, pre-
venção e pesquisa. Um SUS público, com 
acesso universal, de qualidade, com finan-
ciamento efetivo, de forma a produzir as 
melhores respostas possíveis no enfrenta-
mento da atual crise sanitária. 

Seguimos construindo novas e diferentes 
formas de luta pelo direito à saúde e em 
defesa do SUS. Foi diante da demanda his-
tórica dos povos dos campos para garantir 
direitos e pautar suas especificidades com 
relação à saúde, que se criou em 2005, no 
âmbito do Ministério da Saúde, o Grupo da 
Terra, resultado dos processos de luta dos 
movimentos sociais rurais. Um dos princi-
pais objetivos do Grupo foi elaborar a Po-
lítica Nacional de Saúde Integral das Popu-
lações do Campo, da Floresta e das Águas 
(PNSIPCFA) instituída em 2011, e completa-
mente ignorada durante o Governo Bolso-
naro.

Agora que já tratamos da saúde, vamos falar 
sobre os outros elementos que compõem o 
nosso Sistema de Proteção Social: a ASSIS-
TÊNCIA e a PREVIDÊNCIA SOCIAL.

A previdência e a assistência social são 
regimes públicos de proteção social que 
garantem à trabalhadora e ao trabalhador 
brasileiro a obtenção de uma renda em si-
tuações de fragilidade quando não conse-
guem mais trabalhar par obter o sustento, 
como ocorre em casos de idade avançada, 
doenças, acidentes, invalidez, morte e ma-
ternidade. 

A assistência social...

A assistência social é uma das partes inte-
grantes do sistema de proteção social, des-
tinada a abarcar aquelas pessoas não aco-
bertadas pela previdência social, de modo 
a ofertar-lhes condições de sobrevivência 
em enfrentamento à miséria, bem como 
também propiciar condições mínimas de 
sobrevivência com dignidade. Ela protege 
idosas(os) com mais de 65 anos bem como 
as pessoas portadoras de deficiência, de 
qualquer idade, que não conseguiram con-
tribuir para a previdência,

Desde a promulgação da Constituição de 
1988, a assistência social passou a ser con-
siderada como política pública, no Brasil, 
na qualidade de um direito fundamental e 
social. A partir de então, a lógica do “favor”, 
da filantropia e da caridade começa a ser 
superada, ainda que lentamente. Diferente-
mente da saúde, que é direito de todas(os), 
a assistência social se presta a quem dela 
necessitar. Ou seja, é um direito das cidadãs 
e cidadãos em circunstância de vulnerabili-
dade social. 

A assistência social é uma política de di-
reito e passou a ter existência como polí-
tica pública com a regulamentação da Lei 
Orgânica da Assistência Social (LOAS), em 
1993, que instituiu o Conselho Nacional de 
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Assistência Social. Em 2004, o extinto Minis-
tério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome (MDS), por intermédio da Secreta-
ria Nacional de Assistência Social (SNAS) e 
do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), elaborou a Política Nacional de As-
sistência Social (PNAS), a qual estabeleceu 
o SUAS, implantado em 2005.

Segundo a Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS, 2004) a proteção social deve 
garantir as seguintes seguranças: 

Segurança de sobrevivência (de rendimen-
to e de autonomia) – garantia de que todas e 
todos tenham alguma renda para garantir so-
brevivência, independentemente de suas li-
mitações para o trabalho ou do desemprego. 
É o caso de pessoas com deficiência, idosos, 
desempregados, famílias numerosas, famílias 
desprovidas das condições básicas para viver 
de uma forma digna e cidadã;

Segurança de acolhida - tem a ver com o su-
primento das necessidades humanas, desde 
os direitos à alimentação, ao vestuário e ao 
abrigo, próprios à vida humana em sociedade. 
Algumas situações podem demandar acolhi-
das, tais como, a idade (criança ou idoso), algu-
ma deficiência, limitação de saúde, separação 
da família por, por exemplo, violência familiar;

Segurança de convívio ou vivência familiar - 
assegura o direito ao convívio quando as pes-
soas se encontram em situação de reclusão, 
de não-aceitação, de intolerância, de discrimi-
nação.

cia de Renda buscam responder as deman-
das por segurança de sobrevivência, e essa 
é a maior demanda nos territórios rurais, de 
uma maneira geral, pela maior concentra-
ção de pobreza. Por isso, a concessão de 
BPC e, mais recentemente, a inclusão de 
parte significativa da população rural em 
programas de enfrentamento à pobreza, a 
exemplo do extinto Bolsa-família, e garantia 
de renda mínima, trouxeram melhorias nas 
condições de vida das populações rurais.

A segurança de renda é um direito social, 
assim como as seguranças de convívio e 
acolhida.  O Benefício de Prestação Conti-
nuada (BPC) e os Programas de Transferên-

BPC é um benefício de um salário mínimo pa-
gos em 12 parcelas ao longo do ano. Quem 
pode receber o benefício? Pessoas idosas 
com 65 anos ou mais e pessoas que não 
acessam a previdência social; e pessoas com 
deficiência em qualquer idade, impossibilita-
das de trabalhar e levar uma vida indepen-
dente.  Mas a renda familiar nos dois casos 
deve ser inferior a 1/4 do salário mínimo e a 
pessoa tem que ficar comprovando que re-
cebe essa quantia para continuar recebendo 
o benefício. Cerca de  2/3 do BPC é dado para 
as mulheres, isso representa algo em torno de 
75% do total desses benefícios. E quando não 
vai para mulheres, o benefício vai para crian-
ças com deficiências - muitas crianças com 
deficiências ganham BPC - E quem que cuida 
dessas crianças? As mulheres! Então, em al-
guma medida, é um benefício que favorece 
as mulheres, que ajuda a sustentar o trabalho 
de cuidado que elas realizam. As idosas po-
bres são as mais recebem o BPC,  justamente, 
por terem mais dificuldade de acessar os di-
reitos previdenciários.

 A Política Nacional de 
Assistência Social foi dinamitada

O financiamento das ações de assistên-
cia social é responsabilidade conjunta dos 
governos federal, estadual, municipal e do 

Distrito Federal. Os repasses do governo 
federal aos municípios caíram muito. Com 
isso, as bases do SUAS, como parte estraté-
gica da seguridade social, ficaram bastante 
comprometidas, pois é o SUAS a porta de 
entrada da população mais vulnerável no 
sistema de proteção para acesso a direitos 
e ao Estado, em especial as mulheres e a 
população negra, sobre a qual a incidência 
da pobreza é maior

O SUAS organiza a rede de proteção de 
renda e de acesso a serviços socioassis-
tenciais, garantindo ainda a inclusão em um 
conjunto mais amplo de proteções e de RE-
FERENCIAMENTO em serviços como saúde 
e educação.

O referenciamento está relacionado ao ato de 
encaminhar alguém para um atendimento ou 
seguimento especializado ou para outro nível 
de cuidados (ex.: referenciar o doente para 
um especialista; referenciar um aluno que 
manifesta dificuldades de aprendizagem)

Quando governo federal retira seu financia-
mento desse arranjo, não há qualquer estí-
mulo para que estados e municípios mante-
nham sua rede de equipamentos e serviços 
socioassistenciais funcionando, isso signifi-
ca, diminuição na oferta de Centros de Re-
ferência de Assistência Social (CRAS) e de 
Centros de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos espalhados pelo país, em terri-
tórios de maior vulnerabilidade social. É nos 
CRAS que acontece, por exemplo, o acesso 

Centro de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos é uma unidade pública de assistên-
cia social vinculado aos CRAS, que se destina 
ao atendimento de famílias e indivíduos em 
situação de vulnerabilidade e risco social.

aos programas de transferência de renda 
como Auxílio Brasil (ou o extinto Bolsa Fa-
mília) e também a outros benefícios, como 
o BPC. O seu fechamento pela ausência de 
financiamento federal, impede o acesso da 
população à transferência de renda e a be-
nefícios, fazendo aumentar a pobreza justa-
mente entre os mais pobres da sociedade.

No rastro do desmonte da rede de prote-
ção dos serviços do SUAS, várias iniciativas 
foram adotadas para solapar o BPC, como 
propostas de mudanças constitucionais e 
outras medidas jurídicas, numa tentativa de 
acabar com o benefício. Isso desde o Go-
verno Temer.  Felizmente, a redução do BPC 
não foi incluída na reforma da previdência. 

Porém o Governo Bolsonaro passou a de-
sorganizar o atendimento e dificultar o aces-
so da população. Alguns obstáculos foram 
criados, tais como: mudanças no sistema 
de perícia, restrições de acesso por medi-
das operacionais – como é o acesso online, 
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praticamente impossível para um idoso po-
bre, ou a criação e recriação de normas, e 
desinformação. O resultado disso é a queda 
no número de novos benefícios concedi-
dos. Isso sem considerar a fila de espera de 
concessão.

Agora vamos falar sobre a previ-
dência social...

Assim como a assistência social e a saúde, 
a previdência social também faz parte das 
ações de seguridade social promovidas 
pelo Estado.  Ela é uma espécie de seguro 
social que protege a trabalhadora e o traba-
lhador a partir de contribuições mensais que 
incidem sobre a remuneração recebida. No 
caso das trabalhadoras(es) rurais,  que se 
enquadram como seguradas(os) especiais, 
a proteção previdenciária decorre da com-
provação do efetivo exercício da atividade 
rural.  

A previdência social assegura o sustento 
do(a) trabalhador(a) e sua família em caso 
de doença, acidente, incapacidade, gravi-
dez, desemprego involuntário, idade avan-
çada, encargos familiares, prisão ou morte 
daqueles(as) de quem a família depende 
economicamente. A previdência não ofe-
rece apenas aposentadorias, mas também 
benefícios como auxílio-doença, auxílio-re-
clusão, salário-maternidade e pensão por 
morte. 

O acesso aos direitos previdenciários por 
parte das(os) trabalhadoras(es) do cam-
po, da floresta e das águas só foi possível 
com a Constituição Federal de 1988. E essa 
foi uma conquista, sobretudo, da organiza-
ção e luta das mulheres rurais, que foram 
às ruas exigir o seu reconhecimento como 

trabalhadora rural e sua inclusão como be-
neficiárias da previdência social. A garantia 
desses direitos faz parte da história de luta 
das mulheres trabalhadoras rurais.

Com a Constituição, a proteção social dos 
trabalhadores foi unificada. A partir de então 
foram estabelecidos como princípios da se-
guridade social, a igualdade e a uniformida-
de entre populações urbanas e rurais. 

Em 100 anos de história completados em 
24/01/2023 - quando foi aprovada a primei-
ra lei de previdência no Brasil (Lei Eloy Cha-
ves) - a previdência social tem se mostrado 
uma política pública eficiente na distribuição 
de renda entre gerações entre os grandes e 
pequenos municípios. Também tem sido fun-
damental no combate à pobreza, principal-
mente entre as mulheres acima de 60 anos 
de idade, e na promoção do desenvolvimen-
to local.

Algo muito importante é que a previdência 
social é uma política que se baseia na SOLI-
DARIEDADE entre gerações. Isto quer dizer 
que, as gerações que hoje trabalham (estão 
na ativa) contribuem para garantir a aposen-
tadoria das gerações que não podem mais 
trabalhar (inativos); e suas contribuições são 
partilhadas por todas(os). Isso se chama re-
gime de repartição.

 Você sabia que antes da Constituição de 
1988 as mulheres do campo, da floresta e das 
águas não tinham direito a aposentadoria? O 
que havia era o Programa de Assistência ao 
Trabalhador Rural (PRORURAL), que ficava 
sob a responsabilidade e a gestão do Fundo 
de Assistência ao Trabalhador Rural. Todos 
os trabalhadores rurais, assalariados ou agri-
cultores familiares, tinham direito ao Prorural, 
mas só quando atingisse a idade de 65 anos, 
sendo que a expectativa de vida do brasileiro 
era de 54 anos. Além do mais, só era permi-
tido um benefício por família: apenas para o 
homem provedor. E o valor da aposentadoria 
era de 50% do salário mínimo

A previdência social é contributiva. Ou seja, 
só tem acesso a ela quem contribui com 
o seu financiamento. Mas ela não é, estri-
tamente, contributiva. Ou seja, ela não fun-
ciona assim: você recebe aquilo que você 
pagou. A previdência é social, ela é enten-
dida como uma forma de proteção social, 
de proteção das cidadãs e cidadãos, inde-
pendente de serem mulheres ou homens, 
negros ou brancos, ricos ou pobres, mise-
ráveis... Enfim, a previdência tem que pro-
teger. 

Então para sair do estritamente contribu-
tivo, o Estado dá conta de bancar a assis-
tência das pessoas que precisam e que não 
podem contribuir. Por isso as regras da pre-
vidência são diferenciadas: para professor é 
de um jeito, para funcionário público é de 
outro, para agricultores familiares é de ou-
tro. As regras de contribuição são diferen-
ciadas por categorias. Isso é para dar con-
ta da especificidade, da particularidade de 
cada um desses mundos, e com isso sair do 
estritamente contributivo e atender as ne-
cessidades de proteção de todas(os).

É por reconhecer que existem diferenças 
que a Constituição Federal estabeleceu 
um conjunto das regras de acesso à apo-
sentadoria segundo as modalidades que 
compõem o Registro Geral de Previdência 
Social (RGPS), assim temos a aposentadoria 
por tempo de contribuição, a aposentadoria 
por idade e, também temos a aposentadoria 
rural para aquelas(es) que se enquadram na 
categoria de segurada(o) especial, dentro 
da qual se enquadra a agricultura familiar. 

A cada um desses tipos de aposentadoria 
tem critérios específicos de acesso, mas to-
das compartilham o princípio da diferença 
de idade de aposentadoria para homens e 
mulheres. Por exemplo, no meio rural a ida-
de de aposentadoria é de 55 anos para as 
mulheres e 60 para os homens.

Você sabia que o tempo de aposentadoria da 
mulher é menor do que o do homem, porque 
para fins de previdência se reconhece que o 
tempo de trabalho realizado pelas mulheres 
(rurais e urbanas) é maior do que o dos homens 
(rurais ou urbanos). Sobre elas recaem o traba-
lho doméstico não remunerado, que inclui os 
afazeres domésticos e o cuidado de pessoas, 
algo que, inclusive, se evidenciou muito com a 
pandemia da Covid-19. Somando todas as horas 
de trabalho - remunerado  e o não remunerado, 
mais as horas que se dedica aos cuidados e aos 
afazeres domésticos - somando tudo isso, as 
mulheres têm mais trabalho por semana do que 
os homens. Isso significa que há uma desigual-
dade na divisão sexual do trabalho, que destina 
às mulheres maiores responsabilidades do tra-
balho não remunerado e, consequentemente, 
mais tempo de trabalho semanal em relação 
aos homens. Por reconhecer esse diferencial, 
na divisão sexual do trabalho, a previdência so-
cial estabeleceu uma regra segundo a qual as 
mulheres trabalhadoras rurais, do campo, das 
florestas e das águas, podem se aposentar aos 
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55 anos, e não esperar até os 60 anos, como 
os homens. Então esses cinco anos de dife-
rença entre homens e mulheres na idade de 
aposentadoria é uma regra que visa “com-
pensar” relativamente às mulheres.

Um dos benefícios de grande simbolismo 
alcançado pelas mulheres em relação à pre-
vidência é o salário maternidade que atual-
mente protege tanto as seguradas urbanas 
quanto as seguradas rurais. A trabalhadora 
gestante que contribui para a previdência 
social é amparada pelo salário-maternida-
de de no mínimo quatro meses (120 dias) de 
duração em que fica de licença. O benefí-
cio vale também para mães adotivas. Para 
a concessão do salário maternidade, não é 
exigido tempo mínimo de contribuição das 
trabalhadoras empregadas, empregadas 
domésticas e trabalhadoras avulsas, desde 
que comprovem esta condição na data do 
afastamento do trabalho ou na data do par-
to. As contribuintes facultativas ou individu-
ais têm que ter pelo menos dez contribui-
ções consecutivas para receber o benefício. 

Já as trabalhadoras rurais caracterizadas 
como seguradas especiais tem direito ao 
salário-maternidade se comprovar, no míni-
mo, dez meses de trabalho rural.

As mulheres também são protegidas pela 
previdência social em outras situações de 
vulnerabilidade, como ocorre em caso de 
incapacidade para o trabalho por motivo 
de doença ou acidente, o que gera o direito 
ao benefício de auxílio-doença. Já em caso 
de óbito do cônjuge ou companheiro com 
vínculo com a previdência, é assegurado o 
direito à pensão por morte.

O grau de proteção das mulheres 
na previdência e na assistência 
social 
 
A aposentadoria por idade tem sido a mo-
dalidade de aposentadoria mais comum 
entre as trabalhadoras, já que a maioria tem 
dificuldades de alcançar o tempo integral 
mínimo exigido pela lei para se aposentar 
por tempo de contribuição (30 anos de con-
tribuição). 

O Anuário Estatístico da Previdência Social 
de 2021, aponta que as mulheres urbanas 
obtiveram 65,5% do total de aposentadorias 
por idade concedidas pelo Regime Geral 
da Previdência Social (RGPS), contra 34,5% 
concedidas aos homens. Em contraparti-
da, entre as aposentadorias por tempo de 
contribuição, os homens urbanos obtiveram 
66,1% dessa espécie de benefício e as mu-
lheres 33,9%.  Na área rural, onde a quase a 
totalidade das aposentadorias concedidas 
são por idade, 61% de um total de 6,6 mi-
lhões de aposentadorias ativas foram con-
cedidas às mulheres e 39% aos homens.  

BBeenneeffíícciiooss  pprreevviiddeenncciiáárriiooss  ((**))

TToottaall  ddee  bbeenneeffíícciiooss  ppaaggooss

MMuullhheerreess HHoommeennss

5566,,00%% 4444,,00%%

AAppoosseennttaaddoorriiaa ppoorr iiddaaddee rruurraall 6611 ,,00%% 3399,,00%%

AAppoosseennttaaddoorriiaass ppoorr iiddaaddee uurrbbaannaa 6655,,55%% 3344,,55%%

AAppoosseennttaaddoorriiaass ppoorr tteemmppoo ddee ccoonnttrriibbuuiiççããoo uurrbbaannaa 3333,,99%% 6666,,11%%

PPeennssõõeess ppoorr mmoorrttee -- RRuurraall 7788,,55%% 2211 ,,55%%

PPeennssõõeess ppoorr mmoorrttee -- uurrbbaannaa 8844,,99%% 1155,,11%%

(*) Percentual calculado a partir dos benefícios previdenciários ativos  em dezembro de 
2021.]

Outros benefícios previdenciários também 
têm maior incidência entre as mulheres.  

Além do salário-maternidade, a pensão 
por morte se destaca. Em 2021, do total de 
dependentes que receberam pensão por 
morte,  78,5% (de um total de 2,3 milhões de 
pensões ativas) foram destinados às mu-
lheres rurais; e, 84,9% (de um total de 5,6 
milhões de pensões),  foram destinados às 
mulheres urbanas. 

De um modo geral, os dados apontam que 
o universo de mulheres beneficiárias ati-
vas recebendo benefícios previdenciários é 
maior que o dos homens (o mesmo acon-
tece com o BPC). Isso em parte, pode ser 
explicado pelo aumento da expectativa de 
vida e da maior longevidade que elas vêm 
alcançando. Ao tempo em que as mulheres 
vivem mais, elas também passam a receber, 

Crédito consignado é aquele tipo de em-
préstimo que ao ser  solicitado passa a 
ter o valor das parcelas cobrado direto na 
folha de pagamento ou seja, o desconto 
é feito diretamente na aposentadoria.

por tempo mais longo, os benefícios previ-
denciários e assistenciais. Contudo, elas 
também ficam mais expostas a endivida-
mentos frente a instituições financeiras, ao 
autorizar o desconto de crédito consignado 
em seus benefícios, muitas vezes para so-
correr alguma pessoa da família. 

Em relação aos valores, de um modo geral, 
os benefícios que as mulheres recebem é, 
em média, inferior aos valores dos benefí-
cios recebidos pelos homens. Contudo, em 
se tratando de benefícios previdenciários 
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Desafios que precisam ser supe-
rados visando maior proteção so-
cial às mulheres.

É preciso ampliar o debate sobre como 
aprimorar a forma de arrecadação e as fon-
tes de custeio da seguridade social para 
garantir recursos adequados para a saúde, 
previdência e assistência social. Nos últi-
mos anos vem ocorrendo um desequilíbrio 
entre as receitas e despesas do Sistema de 
Seguridade Social. A desoneração da folha 
de pagamento das empresas e as renúncias 
fiscais são questões que precisam ser me-
lhores avaliadas pelo governo e pela socie-
dade;

A garantia de direitos previdenciários na 
área rural e a maior agilidade no reconhe-
cimento de direitos pelo Instituto Nacio-
nal de Seguro Social (INSS), cada vez mais 
depende das informações sobre as traba-
lhadoras e trabalhadores rurais que forem 
disponibilizadas nos bancos de dados do 
governo, principalmente no Cadastro Na-
cional de Informações Sociais (CNIS).  Nes-
se sentido, o desafio é o governo fazer com 
que o sistema do Cadastro da Agricultura 
Familiar (CAF) funcione adequadamente e 
que as entidades sindicais auxiliem no ca-
dastro das seguradas(os) especiais. O CAF é 
a principal base de dados que será utilizada 
para alimentar o CNIS das seguradas(os) es-
peciais;

O uso das ferramentas digitais para o pedi-

do, a análise e o acesso aos benefícios pre-
videnciários e assistenciais é de fundamen-
tal importância para garantir maior agilidade 
e menor custo à população e ao próprio 
governo na operabilidade de tais políticas 
públicas. Todavia, as plataformas digitais 
disponibilizadas pelo governo federal pre-
cisam funcionar adequadamente de modo 
a atender a população em suas demandas 
por proteção social;

A garantia de recursos orçamentários para 
implantação de uma política de estrutura-
ção e fortalecimento do INSS, fornecendo-
-lhe condições para prestar um atendimen-
to digno às asseguradas e assegurados, 
com contratação de mais servidoras(es) e 
médicas(os) peritas(os);
Melhorar o valor dos benefícios previden-
ciários e assistencial é uma forma de me-
lhorar também a distribuição de renda em 
nosso país. Nesse sentido, é preciso garantir 
uma política de reajuste do salário mínimo 
com base na inflação mais o Produto Inter-
no Bruto (PIB);

A reforma da Previdência realizada pelo go-
verno no ano de 2019 só retirou direitos. É o 
caso de viúvas e viúvos que tiveram o be-
nefício reduzido em 40%. O próprio cálculo 
do benefício, da forma que foi aprovado, só 
traz prejuízo para as(os) beneficiárias(os) do 
sistema, principalmente, para as mulheres 
que são o maior contingente de pessoas re-
cebendo pensão por morte. É preciso que o 
governo atual reveja tais regras, de modo a 
tornar a previdência mais justa.

rurais, praticamente não há distinção de va-
lores de benefícios pagos às mulheres e aos 
homens. Para ambos predomina benefícios 
no valor de um salário mínimo, sendo que 
esse tratamento igualitário foi uma grande 
conquista obtida pelas trabalhadoras ru-
rais com a Constituição de 1988. Antes, as 
mulheres recebiam benefícios no valor de 
meio salário mínimo. 

Certamente, o grau de proteção às mulhe-
res trabalhadoras rurais poderia ser bem 
melhor se elas não enfrentassem tantas 
dificuldades para acessar seus direitos pre-
videnciários.  Muitos benefícios continuam 
sendo indeferidos retirando das mulheres a 
garantia ao mínimo de proteção.
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 Como as questões levantadas no texto, em relação à saúde, à previdência e a Assistência Social são 
vividas (e sentidas) nos seus territórios?

A partir das reflexões trazidas pelo texto, quais os principais desafios enfrentados pelas mulheres nes-
ses territórios em relação a esse eixo político?

Quais seriam as propostas para superação desses desafios?

Para 

debater

mais...
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